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RESOLUÇÃO Nº. 362, DE 19 DE MAIO DE 2022.

Altera o Regulamento do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Zootecnia da UFGD.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 28, de 3 de maio de 2022, da Câmara de Ensino de Pós-Graduação e
Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º O Regulamento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Zootecnia da
Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFGD, aprovado pela Resolução CEPEC nº 27, de 21 de fevereiro
de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 29. ..........................................................................

........................................................................................

§ 3º Para comprovação da suficiência em língua inglesa, para o curso de
doutorado, poderá ser apresentado certificado de aprovação.

§ 4º Para comprovação de segunda língua além do exame realizado pela
Coordenadoria do PPGZ, poderá ser apresentado certificado de suficiência em
língua estrangeira (alemão, espanhol, francês, italiano) emitido por instituições de
grande abrangência e reconhecimento nacional e internacional.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
para discentes ingressantes no referido programa a partir de 1° de janeiro de 2019.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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